
Regularização  Fundiária  

PROGRAMA  PARAISÓPOLIS 

 
 



Plano Diretor Estratégico do Município (Lei 13.430/02, art. 79): 

 

ñMoradia digna ® aquela que garante ao morador a seguran­a na posse e disp»e de 

instalações sanitárias adequadas, que garanta as condições de habitabilidade, e que   

seja atendida por servi­os p¼blicos essenciaisò. 

Objetivos:  

 

Å Priorizar o atendimento às famílias de baixa renda; 

Å Melhorar as condições de vida dos habitantes dos bairros degradados; 

Å Integrar a cidade informal, irregular e precária à cidade legal; 

Å Coordenar as ações do setor habitacional, nos níveis federal, estadual e municipal  

visando otimizar os recursos existentes. 

Região Norte 

POLÍTICA HABITACIONAL  

DA CIDADE DE SÃO PAULO  



Å Objetiva promover a regularização urbanística das áreas públicas municipais 

ocupadas por população de baixa renda, através da outorga de termos de 

Concessão de Uso para Fins de Moradia; 

 

Å segurança da posse: 

V posse legalizada, através da outorga de termos de concessão ou 

autorização de uso; 

V registro das áreas e dos termos de concessão ou autorização nos CRIs. 

Å integração formal das áreas na cidade: 

V endereço oficial; 

V IPTU; 

V facilitação do acesso oficial a serviços públicos (água, esgoto, etc.). 

 

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO  

URBANÍSTICA E FUNDIÁRIA  



COMPLEXO PARAISÓPOLIS 

 
Å Formado pelas Comunidades Paraisópolis, Porto Seguro e Jardim Colombo; 

 

Å Loteamento original aprovado em 1922 com 2.200 lotes de 500 m² cada; 

 

Å Lotes abandonados pelos proprietários, falta de infra-estrutura no loteamento 
e no entorno induziram a ocupação da área; 

 

Å Localização:  região sudoeste da cidade de São Paulo, no território das 
Subprefeituras de Campo Limpo e Butantã; 

 

Å Relevo:  topografia bastante acidentada, principalmente onde ocorrem as 
grotas; 

 

Å População:  aproximadamente 60.000 habitantes; 

 

Å 2ª maior favela do município. 



BREVE HISTÓRICO  

 

Å 1921: loteamento de parte da antiga fazenda do Morumbi em quadras de 100m x 
200m; lotes de 500 m²; ruas com 10 m de largura; total de 2.200 lotes 

 

Å Anos 50: ocupação iniciou-se lentamente  

 

Å Final dos anos 60:  o ñboomò imobili§rio na regi«o intensificou a ocupa­«o. 
Nesta época, as ruas foram oficializadas pela Lei nº 7.180  (ARR 2514)  

 

Å Anos 70: podiam ser vistos barracos de madeira espalhados pela região 

 

Å 1972:  foi aprovada a Lei de Zoneamento na qual a ocupação ficou restrita a 
habitação unifamiliar por lote, dando margem a continuidade da expansão dos 
assentamentos 

 

Å De 1974 a 1980: intensificação da ocupação da área 

 



Å 2002 - aprovado o Plano Diretor do Município de SP, que instituiu as ZEIS 

 

Å 2002 - Diagnósticos Preliminares jurídico-fundiário, Socioeconômico, 

Socioorganizativo , Urbanístico ambiental,  realizados pelas empresas  Bureau 

e Diagonal Urbana.  

 

Å 2003 - publicado o Decreto Municipal nº 42871/03 de 19/02/2003, autorizando 

HABI/SEHAB executar e implementar o Plano de Urbanização das ZEIS do 

Complexo Paraisópolis. 

  

Å 2003 - preparação e publicação da licitação do projeto de urbanização 

  

Å 2004 - aprovados os Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras, que 

redesenharam as ZEIS de Paraisópolis 

 



 

PLANOS DE URBANIZAÇÃO DAS ZEIS 

 

O Programa contempla a participação da população moradora local, do entorno 

e de entidades na implantação das ações por meio dos Conselhos Gestores das 

comunidades de Paraisópolis, Jd. Colombo e Porto Seguro.  

 

Os Planos de Urbanização das ZEIS 1 W 045, W 046, W 047, W 048, W 050, e 

ZEIS 3 W 001 foram aprovados pelos respectivos Conselhos Gestores e 

posteriormente aprovados pelo Sr Prefeito através dos decretos municipais 

46.018/05, 46.117/05 e 46.345/05.   

 

O Plano de Urbanização consiste de um plano de massas que define as 

diretrizes e os usos pretendidos, os índices urbanísticos, as intervenções 

necessárias, áreas verdes e institucionais, e áreas destinadas a reassentamento 

de famílias. 

 



Regularização Fundiária 

 

Para viabilizar as intervenções pretendidas em área particular, principalmente a 

construção de unidades habitacionais para reassentamento de famílias: 

 

Å Foram criados instrumentos jurídicos que possibilitam e estimulam doações 

de terrenos particulares ao poder público; 

 

Å Está sendo desapropriada pela PMSP uma área vazia de 190 mil m² onde 

serão implantados edifícios residenciais, equipamentos públicos, áreas 

verdes e obras viárias importantes. 

 

 

 

 



DECRETO 47.272/06 

 
Decreto de Doação com Transferência do Direito de 

Construir 

 

 

LEI 14.062/05 - DECRETO 47.144/06 

 
Remissão das Dívidas e Anistia das Multas incidentes no 

imóvel doado. 

 
 

 

 

 



Lei nº 14.062/05 e Decreto 47.144/06: doação de 

lotes à municipalidade com perdão de dívidas 

Decreto 47.272/06: doação de lotes à 

municipalidade com recebimento de potencial 

construtivo 

60.000 m2 doados 

93.000 m2 em processo de doação 



Desapropriação ï DUP nº 48.402/07 



Mapa de Intervenções 

Mapa de Intervenções  


